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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 004/2026  

 

1.1 OBJETO: Aquisição de 01 (um) caminhão basculante zero km, novo, com caçamba de 

no mínimo 12 metros cúbicos, ano de fabricação/modelo 2025/2026, cor predominante: branca 

(caminhão e caçamba), potência mínima de 260cv, direção hidráulica, com ar condicionado, 

mínimo de 06 cilindros, movido a diesel, sistema de tração 6x4, freio ABS, peso bruto total 

(PBT) não inferior 23.000 kg, oriundo do Termo de Convênio  100176/2025, celebrado entre 

o município e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, objetivando a transferência de recursos financeiros para  o município, no âmbito 

do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios. 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção 

pregão eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, Estado 

de São Paulo, localizada na Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 

– Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000, desde a data 

da publicação, nos seguintes horários: das 08h às 11:30h - 

13h às 16h (Horário Local). 

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das 

condições do edital e de outros assuntos relacionados à 

presente licitação estarão disponíveis na aba das 

informações do processo, dentro do edital na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.,ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a 

obtenção das informações prestadas pela Pregoeiro. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
  
MENOR PREÇO ITEM 
 

 

MODO DE DISPUTA:  

 

ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

NÃO 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 

 

Data:02/03/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília). 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Data:02/03/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília). 

 

ENCERRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

 

 

Data:05/03/2026, Horário: 08h59min (Horário de Brasília). 

 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 

Data:05/03/2026, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

 

 

Orçamento sigiloso, conforme justificativa anexada ao 

processo, e será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do setor de 

licitações e contratos, que realizará licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 artigos 6º, XLI e 28, I; da Lei Complementar 123/2006, do 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, além 

das demais disposições legais aplicáveis e preceitos de Direito Público, e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

O município de Emilianópolis/SP, como um dos entes da Federação, com autonomia 

municipal  que lhe é conferida pela Constituição Federal,  no qual tem sua fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto a legalidade do uso dos recursos 

públicos, jurisdicionada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem informar, que 

conforme Comunicado GP nº 3/2024 do TCESP1, o Decreto Municipal que regulamentou os 

procedimentos administrativos para adoção dos modos de disputa, está sob nº  814/2024, 

encontra-se disponível no link: https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-

oficial/download/364 , para consulta. 

 

 
1 Comunicado GP nº 3/2026 do TCESP, de 22/02/2026, quando editados regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e 

Contratos – Lei n.º 14.133/2021, tal informação deverá obrigatoriamente constar dos editais publicados, juntamente com a indicação 

do sítio eletrônico para a consulta.  

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/364
https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/364
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Os assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis na aba das 

informações do processo, dentro da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações 

prestadas pela Pregoeiro. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de 01 (um) caminhão basculante zero km, novo, com caçamba de no 

mínimo 12 metros cúbicos, ano de fabricação/modelo 2025/2026, cor predominante: branca 

(caminhão e caçamba), potência mínima de 260cv, direção hidráulica, com ar condicionado, 

mínimo de 06 cilindros, movido a diesel, sistema de tração 6x4, freio ABS, peso bruto total (PBT) 

não inferior 23.000 kg, oriundo do Termo de Convênio  100176/2025, celebrado entre o 

município e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, objetivando a transferência de recursos financeiros para  o município, no âmbito 

do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios. 

 

1.2. A licitação será realizada menor preço por item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 

atendam a todas exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível 

ao objeto licitado. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ). O credenciamento dar-se-á 

pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização.  

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Pregão, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Licitantes cujo ramo de atividade seja incompatível com o objeto licitado.  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será admitida a participação de consórcios, devendo-se observar o seguinte: 

2.13.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, 

sem prejuízo da responsabilidade solidáriados integrantes. Por meio do referido instrumento, a 

empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

2.13.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado. 

2.13.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio. 

2.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato.  

2.13.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato.  

2.13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

contratante e será condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 
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4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

a) Valor unitário e total do item;  

b) Marca/Modelo;  

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo todas as informações necessárias; 

5.2. Em caso de dúvida na análise e nas especificações e/ou qualidade do produto, 

poderá ser solicitada uma amostra dos produtos cotados, no prazo de 05 (cinco) dias para análise 

do setor técnico do município. 

5.3. valores unitários dos itens que compõem a Planilha do Termo de Referência. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

200,00 (duzentos) reais. 

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pelo Pregoeiro no sistema. 

6.10. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.10.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.10.1. o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

subsequentes com valores até 5% àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.3. Na hipótese do subitem 6.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados 

conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3. 

6.11. Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.10.2.  e 6.10.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.20 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.4. A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

f) Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município. 

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade Estadual dos Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

em que a licitante tiver sua sede; caso a empresa for sediada no Estado de São Paulo, deverão 

apresentar 02 (duas) certidões, conforme segue abaixo: 

d 1) para as empresas sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito para 

com a Fazenda Estadual será atestada pelas seguintes certidões (deverá apresentar as 

duas certidões elencadas nos itens: 1 e 2 abaixo) 

1. Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de 

São Paulo, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, obtido no endereço 

eletrônico: 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativ

a.aspx; 

2. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado; obtido no endereço eletrônico: 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf; 

. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho - 

CNDT– Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 

8.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 

da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(art. 69, II, Lei 14.133/21). 

8.3.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data fixada 

para a sessão de abertura da licitação. 

8.3.3. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

8.3.4. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com 

vista a assegurar a execução do contrato.  

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, 

satisfatoriamente, objeto de natureza e vulto similares e/ou compatíveis ao desta licitação.  

8.4.2. Catálogo técnico do veículo ofertado, contendo todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

8.4.3. Comprovar a existência de assistência técnica autorizada, numa distância 

rodoviária de 150 km, própria ou terceirizada com capacidade para atendimento durante o período 

de garantia do equipamento, mediante apresentação de declaração formal da própria licitante, 

com endereço e estrutura disponível; ou contrato, termo de parceria, ou declaração de empresa 

autorizada com estrutura de atendimento. 
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8.5. DA GARATIA DO PRODUTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.5.1. A garantia do veículo será de 12 meses, com assistência técnica. A empresa 

vencedora da licitação deverá disponibilizar assistência técnica através de concessionária 

autorizada durante o período de vigência da garantia do caminhão, com atendimento em uma 

distância rodoviária do município de Emilianópolis/SP de no máximo de 150 km, conforme 

art. 47, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.2. Justificamos a citada quilometragem, diante dos prejuízos financeiros e 

operacionais que seriam ocasionados pela não existência desta limitação, o que certamente 

confrontaria com o interesse público, estando clara a razoabilidade e a proporcionalidade da 

condição imposta pela Administração. 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (PROPOSTA AJUSTADA) A EMPRESA 

DEVERÁ APRESENTAR: 

9.1. O licitante declarado vencedor deverá apresentar a proposta final ajustada, no 

mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de 

contratação, no sistema, para envio das propostas e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada à proposta adequada. 

9.2. Dados do responsável e e-mail para onde deverá ser enviada a Nota de 

Empenho. Caso haja alteração (de e-mail ou responsável), a empresa deve informar 

imediatamente, uma vez que o envio será feito para o que for informado e o prazo de entrega 

será contado a partir de então. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão nesse mesmo prazo, deverá encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.8. Aos Recorrentes e Recorridos fica assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, devendo para tanto solicitar. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

rh@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-1165. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 - A ata de registro de preços poderá encaminhada via e-mail e poderá ser 

assinada por meio de assinatura digital.  

11.4 - Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante 

vencedor, constando todos os itens ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 

11.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar o próximo colocado, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

11.8 - As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:rh@emilianopolis.sp.gov.br
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12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

12.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

12.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções:  

V. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

VI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei)  

VIII. Multa:  
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(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)  

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

14. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

14.1. Orçamento estipulado para esta licitação, encontra-se sob sigilo, pois busca-se 

a apresentação das propostas dos licitantes em consonância com o preço praticado no mercado. 

Um possível orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, 

prejudicando a apresentação da melhor proposta à Administração Pública, 

14.2.A Administração Municipal, ao elaborar o edital, optou pelo orçamento sigiloso, 

considerando o interesse público e os objetivos de eficiência, nos termos do artigo 24, da lei 

14.133/2021, conforme justificativa anexada ao processo. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1.  O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme lei 14.133/2021. 

 

16. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

16.1. A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias corridos, a partir da 

ordem de fornecimento. 

16.2. A entrega ocorrerá totalmente por conta da CONTRATADA e deverá ser 

realizada no endereço informado na ordem de fornecimento, no município de Emilianópolis/SP, 

entre 08h00 e 16h00 horas. 

16.3. O prazo de entrega do bem começará a fluir a partir do recebimento pela 

Contratada da Autorização de Fornecimento. 

16.4. O envio da Autorização de Fornecimento se dará de forma eletrônica, com prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido 

prazo, iniciará automaticamente a contagem do prazo estabelecido para a entrega. 

16.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações e níveis de garantia exigidos, ou observado qualquer alteração, devendo ser 

substituído imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do 

fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.7. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e condições 

mínimas exigidas, determinando sua regularização; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

18.  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

18.1.  As despesas onerarão a seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 02 Prefeitura  

Unidade Orçamentária 02.09 SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  

Unidade Executora 02.09.00   

Funcional 154520028 Urbanismo  

Projeto/Atividade 1007000 Aquisição de Máquinas e Veículos  

Natureza da Despesa 4.4.90.52.48.00.00 VEÍCULOS DIVERSOS  

Fonte de Recursos 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- 

VINC 

 

Código de Aplicação 110.0000 GERAL  

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

indicado pelo MUNICÍPIO. 

19.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2026  

 

20. DOS PAGAMENTOS  

  20.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal/fatura, na Tesouraria da Prefeitura ou creditado em conta corrente da licitante vencedora. 

  20.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

20.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final 

de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

20.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura, com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela 

fiscalização do órgão. 

20.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

20.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 
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            21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

 22.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 

de ambos os estabelecimentos. sistema eletrônico. 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis – SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

________________________ 

Elton Munhoz de Souza 
Prefeito Municipal 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) caminhão basculante zero km, novo, com caçamba de no mínimo 12 

metros cúbicos, ano de fabricação/modelo 2025/2026, cor predominante: branca (caminhão e 

caçamba), potência mínima de 260cv, direção hidráulica, com ar condicionado, mínimo de 06 

cilindros, movido a diesel, sistema de tração 6x4, freio ABS, peso bruto total (PBT) não inferior 

23.000 kg, oriundo do Termo de Convênio  100176/2025, celebrado entre o município e o Estado 

de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, objetivando a 

transferência de recursos financeiros para  o município, no âmbito do Programa Articulação 

Municipal e Consórcio de Municípios. 

1.2. Veículo de acordo com as normas de trânsito Brasileiras, PROCONVE, INMETRO, 

CONTRAN e demais Leis vigentes. 

1.3. Apresentar catálogo do fabricante e jogo completo de manuais (português). 

 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação fundamenta-se nos Estudos Técnicos Preliminares elaborados pela 

Secretaria Municipal de Transportes, que identificaram a necessidade de aquisição de um 

caminhão caçamba para atender às demandas operacionais do município, especialmente no 

tocante à manutenção e recuperação de estradas rurais, ao apoio logístico à produção agrícola 

e à execução de serviços de infraestrutura rural e ambiental.  

2.2. Os estudos apontaram que o maquinário atualmente disponível é insuficiente e, em alguns 

casos, obsoleto, o que compromete a eficiência das ações desenvolvidas pela Secretaria. Diante 

desse cenário, verificou-se a necessidade de renovação e ampliação da frota, de modo a garantir 

a continuidade e a melhoria dos serviços públicos essenciais prestados à população rural.  

2.3. A contratação está inserida no planejamento municipal e é amparada pelo Convênio nº 

100176/2025, firmando entre o Município de Emilianópolis e a Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais do Estado de São Paulo, que prevê o repasse de recursos específicos para 

aquisição, destinados ao fortalecimento da infraestrutura rural, sem a existência de contrapartida 

do município.  

2.4. Os Estudos Técnicos Preliminares concluíram pela viabilidade técnica e econômica da 

aquisição, apontando que a compra direta dos equipamentos é a solução mais adequada e 

vantajosa para o interesse público, considerando o custo-benefício, a disponibilidade de modelos 

no mercado, o impacto positivo nas atividades rurais e a melhoria da eficiência administrativa. 

 

3. DA GARATIA DO PRODUTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1. A garantia do veículo será de 12 meses, com assistência técnica. A empresa vencedora da 

licitação deverá disponibilizar assistência técnica através de concessionária autorizada durante o 

período de vigência da garantia do caminhão, com atendimento em uma distância rodoviária 

do município de Emilianópolis/SP de no máximo de 150 km, conforme art. 47, §2º da Lei nº 

14.133/2021. 
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3.2. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, deverão 

atender às normas técnicas de fabricação, e estarão sujeitas às obrigações praticadas no 

mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

3.3. Caso, dentro do período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo dos 

veículos, vierem a apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá 

ser substituído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

3.4.O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que 

consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, 

o ônus a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, 

no ato do fornecimento, acompanhado de manual de uso do produto, se couber. 

3.5. Todos os serviços de manutenção prevista no Plano de Manutenção serão realizados em 

local previamente acordado entre as partes (redes credenciadas). 

 

5 – DA VIGÊNCIA  

5.1 – O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme lei 14.133/2021. 

 

6. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente 

consoante o disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133. 

O recebimento do material será feito por servidor designado pela contratante, podendo ser 

recusado caso esteja em desacordo com o Edital. Os materiais adquiridos deverão ser entregues 

de acordo com as especificações solicitadas, na forma prevista na proposta comercial, naquilo 

em que não contrariar e dentro dos prazos estabelecidos. 

O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente, 

garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90; 

Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não correspondem 

às especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na 

proposta da Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão rejeitados e 

devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição dos 

produtos, pelos corretos, a primeira entrega deverá ocorrer em até 02 (dois) dias, e as demais no 

prazo de 01 (um) dia corrido contados da comunicação pelas unidades hospitalares, por escrito, 

mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração 

poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 
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O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

 

7 – DO LOCAL DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO: 

7.1- Deverá ser entregue, com acompanhamento pelo chefe do setor, de segunda a sexta-feira 

das 8h00min às 16h00min, em conformidade com as descrições e exigências previstas neste 

Termo de Referência, devendo ser agendado com antecedência, pelo telefone 18-3994-1165, 

sob pena de aplicação de sanções previstas em Lei. 

7.2 - A fiscalização pelo recebimento do equipamento ficará a cargo do fiscal de contrato nomeado 

pela autoridade superior da Prefeitura Municipal. A aceitação dos materiais ficará condicionada à 

aprovação pela comissão, observando todas as especificações técnicas e obrigações 

mencionadas no Termo de Referência. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

este instrumento e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da compra e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste instrumento; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da compra, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pela área demandante ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pela área demandante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Comunicar à área demandante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

instrumento; 

6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

10- DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado após a entrega, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo 

CONTRATANTE.  

10.2. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final de semana 

ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil subsequente 

ao vencido. 

10.3. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal/fatura de 

serviços, com a descrição detalhada dos itens entregues, e devidamente atestados pela 

fiscalização do órgão. 

10.4. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

10.5. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação pertinente. 

 

Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do Contrato, da Nota de Empenho e a 

indicação do processo licitatório que originou a contratação. 
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O pagamento devido pela Contratante dar-se-á apenas e tão somente mediante a apresentação, 

sob a exclusiva responsabilidade e à expensas da Contratada, de todos os documentos 

mencionados no parágrafo terceiro. 

Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma do 

contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado. 

Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 

preços cotados, para modificação ou alteração dos preços contratados. 

Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 

fornecido pela Contratada, e isso motivar o fornecimento dos produtos, esta incorrerá nas 

penalidades previstas no edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 

Correrá por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu 

prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido nesta 

cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

contratada suspenda a execução do fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e 

correção monetária. 

No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado financeiramente “pro 

rata dies”, pelo índice legal, IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do 

efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo 

 

 

11. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  As despesas onerarão a seguinte dotação orçamentária: 

 

   

Órgão 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária 02.09 SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Unidade Executora 02.09.00  

Funcional 154520028 Urbanismo 

Projeto/Atividade 1007000 Aquisição de Máquinas e Veículos 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.48.00.00 VEÍCULOS DIVERSOS 

Fonte de Recursos 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINC 

Código de Aplicação 110.0000 GERAL 

 

 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

12.1. Será(ão) selecionado(s) e, consequentemente, contratado(s), o(s) licitante(s) que 

apresentar(em) o melhor(es) preço(s) para os itens licitados e atender(em) todas as condições 

de habilitação exigidas no processo licitatório. 
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13. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

13.1. A contratada responderá pela qualidade dos materiais fornecidos, inclusive quanto às 

normas de validade e fiscalização dos mesmos. 

13.2. As entregas deverão ser por conta e riscos da contratada, nas quantidades solicitadas, 

deverão estar obrigatoriamente acompanhadas dos documentos fiscais, devidamente 

discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores, de acordo com o contrato. 

 

 

Emilianópolis -SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________ 

MARCELO DOS SANTOS SILVA 
Fiscal M. S. de Transportes 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, o município de Emilianópolis, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa xxxxx, CNP xxxxxxx, representado pelo prefeito 

……………………….., adiante denominado CONTRATANTE e a empresa .., pessoa jurídica de 

direito privado, localizada à Rua ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ. XXXX 

representada por    ....., portador do CPF     , a seguir denominada CONTRATADA, têm justa a 

contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a) Este contrato é vinculado ao Edital nº. xx/2026 e seus anexos, e à proposta da (s) 

vencedora (s) deste certame, adotando-se o regime da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis após a 

assinatura. 

 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aquisição de 01 (um) caminhão basculante zero km, novo, com 

caçamba de no mínimo 12 metros cúbicos, ano de fabricação/modelo 2025/2026, cor 

predominante: branca (caminhão e caçamba), potência mínima de 260cv, direção hidráulica, com 

ar condicionado, mínimo de 06 cilindros, movido a diesel, sistema de tração 6x4, freio ABS, peso 

bruto total (PBT) não inferior 23.000 kg, oriundo do Termo de Convênio  100176/2025, celebrado 

entre o município e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais, objetivando a transferência de recursos financeiros para  o município, no âmbito do 

Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, conforme especificações constantes 

abaixo: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

itens, atestado pelas unidades contratantes e mediante apresentação das notas fiscais ou notas 

fiscais /faturas à contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 

a) Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da 

FORNECEDORA, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, 

para que seja feito o crédito correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 

nota fiscal fatura. 
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b) Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções 

relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela 

legislação vigente. 

c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

d) Por atrasos nos pagamentos, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores 

devidos, que serão calculados desde o dia do vencimento, tendo como indicador o IPCA (Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

CLÁUSULA QUARTA - A entrega do objeto deverá ser em até 90 (noventa) dias, após ordem de 

fornecimento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros pelos danos que 

resultem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os 

princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão 

regidos pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- O local de entrega será no endereço estipulado no pedido/ordem de 

fornecimento,  no horário de segunda à sexta-feira, das 08 às 16 horas, em dia de expediente, em 

seu horário de funcionamento, devendo ser agendado com antecedência com o responsável pela 

frota municipal, telefone 18-3994-1165, sob pena de responder pelas infrações administrativas e 

sanções dos itens 12 e 13, respectivamente, do edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos 

previstas em lei e em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz. 

 

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA se compromete, durante toda a execução do contrato, 

manter todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato será rescindido de pleno direito, independente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização à 

CONTRATADA, nos casos de: 

 

a) descumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos de entrega; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NATUREZA DA DESPESA  

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 
Órgão 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária 02.09 SEÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Unidade Executora 02.09.00  

Funcional 154520028 Urbanismo 

Projeto/Atividade 1007000 Aquisição de Máquinas e Veículos 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.48.00.00 VEÍCULOS DIVERSOS 

Fonte de Recursos 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINC 

Código de Aplicação 110.0000 GERAL 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– O CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto, caso o 

CONTRATADO o entregar de maneira diversa daquela solicitada no processo licitatório em 

referência, ou se não utilizar os cuidados e técnicas relativas ao fornecimento e entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da 

Comarca de Presidente Bernardes/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento 

particular, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, para que os jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Emilianópolis/SP, xx de xxxxx de 2026 

 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, xx de xxxxx de 2026. 
 

 

________________________ 
Elton Munhoz de Souza 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

________________________ 
XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
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1.________________ 

 

2.________________ 


